
 

Gá liá, 08 de ábril de 2026. 

Ofício nº. 046/2026 – GP 

Assunto: respostá requerimento párlámentár. 

 
 

Servimo-nos do presente, à presença de Vossa Senhoria, em resposta ao 

Requerimento Parlamentar nº 002/2026, informar o que segue: 

O Município de Gália-SP não dispõe de outro local adequado para a 
realização das atividades de coleta, separação de materiais recicláveis e operação de 
prensa para o processamento de resíduos sólidos, solicitado em reunião pela Associação 
dos Recolhedores de Materiais Recicláveis São Benedito. 

Ressalta-se, ainda, que o Município mantém contrato vigente com 
associação de catadores de materiais recicláveis RECICLA GÁLIA, com a 
disponibilização de local adequado, a qual vem executando os serviços de forma 
regular, eficiente e satisfatória, atendendo plenamente às demandas locais e às diretrizes 
da política de gestão de resíduos. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

 

 

 

________________________________________ 

JOSÉ SILVINO ZANIBONI JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Ao Exmo. Sr.  
Rinaldo Pinheiro de Carvalho 
Presidente da Câmara Municipal de Gália-SP. 
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